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Data, Local e Presença: Ao 19º dia do mês de setembro de 2023, às 10h (dez horas), na 

sede da Companhia PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.841.787/0001-36, 

com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Padre Agostinho, nº 963, 

apartamento 302, 3º andar, bairro Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80.430-050, os acionistas 

representativos de 100% (cem por cento) do capital social: (i) EDSON ANTONIO LENZI 

FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

16.11.1981, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 

do Estado do Paraná sob nº 37.822, portador da Cédula de Identidade sob nº 6.829.511-4 

SSP/PR e regularmente inscrito no CPF sob nº 032.740.359-47, residente e domiciliado na 

Alameda Pudente de Moraes, nº 86, bairro Centro, Curitiba/PR, CEP nº 80430-030; e (ii) 

THIAGO HEITOR PRESSER, brasileiro, solteiro, nascido em 02.02.1989, empresário, 

portador da Cédula de Identidade sob nº 7.622.224-0 SSP/PR e regularmente inscrito no 

CPF sob nº 062.104.649-39, residente e domiciliado na Rua Casemiro Cervini, nº 87, bairro 

Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP nº 85.805-490. 

 

Mesa: Os acionistas elegeram como Presidente da mesa, EDSON ANTÔNIO LENZI FILHO, 

acima qualificado; e como Secretário de mesa THIAGO HEITOR PRESSER, também acima 

qualificado; 

 

Quórum de Instalação: Presentes 100% (cem por cento) dos acionistas representando a 

totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de 

Presença de Acionistas; 

 

Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença de 

todos os Acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social, nos termos do 

artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (LSA); 

 

Ordem do dia: Deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) Aprovação do Protocolo e 

Justificação da incorporação de ações pela PAYBROKERS HOLDING S.A, inscrita no CNPJ 

sob Nº 51.422.284/0001-45, com sede e foro na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro 

Mercês, CEP: 80430-234, Curitiba/PR; (ii) Nomeação do Perito e Aprovação do Laudo de 

Incorporação de Ações, nos termos do artigo 252, §3º da Lei 6.404/1976 (LSA); (iii) 

Conversão da Companhia em Subsidiária Integral da PAYBROKERS HOLDING S.A, nos 

moldes do artigo 252 da Lei 6.404/76 (LSA), mediante operação de incorporação de ações; 

(iv) Alteração da titularidade das ações da Companhia para a PAYBROKERS HOLDING S.A; 

e (v) Retificação da redação da Cláusula 4ª do Estatuto Social; 
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Deliberações: 

 

(i) Dando início à assembleia, o Presidente submeteu à aprovação dos acionistas a 

necessidade de conversão da Companhia em Subsidiária Integral da empresa denominada 

PAYBROKERS HOLDING S.A., inscrita no CNPJ sob nº 51.422.284/0001-45, com sede e foro 

na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro Mercês, CEP: 80430-234, Curitiba/PR, sem 

comprometer a estrutura e autonomia financeira dessa Companhia. 

 

Neste sentido, os acionistas aprovam por unanimidade o Protocolo e Justificação de 

incorporação de ações (Anexo I). 

 

(ii) Em continuidade aos trabalhos, deliberam e aprovam os acionistas, por 

unanimidade, a nomeação do perito que realizará a avaliação das ações da Companhia, a 

saber: 

 

a) RONALDO DURIGAN, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade sob 

o RG nº 6.089.997-5, expedido pela SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 020.896.739-

74, bem como no CRC/PR sob o nº 047133/o-9, com escritório profissional na Rua 

Francisco Fay neves, 52, casa 2, Santa Felicidade, CEP 82410-390, Curitiba/PR; 

 

Ao analisar os trabalhos do perito, os quais foram iniciados e concluídos antes da presente 

Assembleia, bem como os números e critérios utilizados para avaliação das ações a serem 

incorporadas, os acionistas aprovam, por unanimidade, o Laudo de Avaliação de 

Incorporação de Ações (Anexo II), nos termos do artigo 252, §3º da Lei 6.404/1976 (LSA). 

 

(iii) Por conseguinte, em razão das deliberações contidas nos itens 1 e 2, os acionistas 

aprovam, por unanimidade, a conversão da Companhia em Subsidiária Integral, 

mediante a incorporação de todas as ações em que se subdivide o capital social pela 

empresa PAYBROKERS HOLDING S.A, inscrita no CNPJ sob nº 51.422.284/0001-45, com 

sede e foro na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro Mercês, CEP: 80430-234, 

Curitiba/PR, conforme previsão contida no artigo 252 da Lei 6.404/1976 (LSA). 

 

Para finalizar os assuntos da Assembleia, ficam autorizados os Diretores da Companhia a 

assinar todos os documentos e praticar todos os atos relativos à formalização da operação 

de incorporação de ações junto ao registro de comércio e outros órgãos públicos e/ou 
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privadas que se fizerem necessários, para que a Companhia passe a ser Subsidiária Integral 

da PAYBROKERS HOLDING S.A.  

 

(iv) Ainda, em razão da deliberação contida no item 3, os acionistas aprovam, por 

unanimidade, a alteração da titularidade das ações da Companhia, que passarão a ser 

de titularidade da PAYBROKERS HOLDING S.A. Por consequência da presente alteração, 

atualiza-se o boletim de subscrição de ações para incluir a PAYBROKERS HOLDING S.A. 

como titular de 100% (cem por cento) das ações da Companhia, obrigando-se as Partes a 

registrarem a nova titularidade no livro de registro de ações da empresa. 

 

(v) Por fim, deliberam e aprovam os acionistas, por unanimidade, a retificação da 

redação da Cláusula 4ª do Estatuto Social, que em razão da presente deliberação, passará 

a viger com a seguinte nova redação: 

 

Artigo 4º - A Sociedade iniciou suas atividades em 11 de setembro de 2019 e o seu 

prazo de duração o é indeterminado. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e em 

conformidade com o que restou deliberado, foi aprovada pela unanimidade dos presentes, 

sem qualquer ressalva ou condição, sendo por todos assinada, para os devidos fins legais. 

 

 

 

 

EDSON ANTÔNIO LENZI FILHO  

Presidente da Mesa 

Acionista 

 

 

 

 

 

 

THIAGO HEITOR PRESSER 

Secretário da Mesa 

Acionista 

Visto por: 

 

Lucas Alves Canha 

OAB/PR 97.044 
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CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A. é  uma sociédadé 

ano nima dé capital féchado, qué sé régéra  pélo présénté éstatuto é péla législaça o aplica vél.  

 

Parágrafo único - A Sociédadé é  constituí da como subsidia ria intégral da sociédadé 

ano nima dé capital féchado PAYBROKERS HOLDING S.A., com CNPJ sob o nº 

51.422.284/0001-45. 

 

Artigo 2º - A Sociédadé tém sédé é foro na cidadé dé Curitiba, Estado do Parana , Rua Padré 

Agostinho, nº 963, apartaménto 302, Mércé s, Curitiba/PR, CEP 80430-050 é podé, por 

délibéraça o da Assémbléia Géral dé Acionistas, abrir, mantér é féchar filiais, éscrito rios, 

dépo sitos ou agé ncias dé répréséntaça o, ém qualquér parté do térrito rio nacional ou no 

éxtérior.  

 

Parágrafo Único – A Sociédadé possui uma filial éstabélécida na Rua Pérnambuco, nº 1543, 

loja 9, Céntro, Cascavél/PR, CEP 85.810-021, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 

34.841.787/0002-17, cujo objéto social é  o mésmo da matriz.  

 

Artigo 3º - A sociédadé tém por objéto a éxploraça o das atividadés dé: (i) facilitadora dé 

pagaméntos; (ii) asséssoria, consultoria, planéjaménto éstraté gico, désénvolviménto dé 

programas, gésta o é documéntos corrélacionados aos sistémas informatizados, produtos, 

implantaça o é tréinaméntos rélacionados a  a réa dé pagaméntos via méios élétro nicos - 

mobilé paymént (pagaméntos via célular); (iii) Désénvolviménto dé técnologia é 

procédiméntos dirécionados ao crédénciaménto, ana lisé é concéssa o, autorizaça o a back 

officé dé méios dé pagaméntos atravé s dé dispositivo élétro nico dé téléfonia mo vél - mobilé 

paymént, ou outra técnologia, compatí vél, com o éscopo dé pérmitir aos usua rios a 

réalizaça o dé compra para aquisiça o dé béns/sérviços na rédé dé éstabéléciméntos 

crédénciados, podéndo, para tanto, aprovar solicitaço és, concédér é habilitar o uso, 

crédénciar éstabéléciméntos para opérar com o mobilé paymént; (iv) Procéssaménto dé 

dados é assisté ncia aos usua rios do sistéma mobilé paymént; (v) Désénvolviménto dé 

ségurança ém técnologia da méios dé pagaméntos; (vi) Atividadés acésso rias aos sérviços 

acima méncionados qué na o dépéndam dé autorizaça o govérnaméntal ou régistros ém 

quaisquér o rga os dé classé; (vii) Emissa o dé valé aliméntaça o, réféiça o ou similarés; (viii) 

Disponibilizar sérviços dé aporté ou saqué dé récursos mantidos ém conta dé pagaménto; 

(ix) Exécutar ou facilitar a instruça o dé pagaménto, rélacionada a détérminado sérviço dé 

pagaménto, inclusivé transféré ncia originada dé ou déstinada a conta dé pagaménto, 

podéndo dita atividadé sér réalizada intérnacionalménté; (x) Gérir conta dé pagaménto; (xi) 

Emitir instruménto dé pagaménto; (xii) Disponibilizar sérviço dé aporté ou saqué dé 

récursos méntidos ém conta dé pagaménto; (xiii) Aluguél dé ma quinas é équipaméntos para 

éscrito rio; (xiv) consultoria ém gésta o émprésarial é ém atividadés corrélatas dé apoio é 
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gésta o émprésarial; (xv) intérmédiaça o dé sérviços é négo cios ém géral; (xvi) Consultoria é 

asséssoria técnolo gica ém publicidadé, propaganda é markéting. 

 

Artigo 4º - A Sociédadé iniciou suas atividadés ém 11 dé sétémbro dé 2019 é o séu prazo dé 

duraça o é  indétérminado. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5º - O capital social da sociédadé possui o valor dé R$ 1.000.000,00 (um milha o dé 

réais) é é  composto por 1.000.000 (um milha o) dé aço és ordina rias, nominativas, com valor 

nominal dé R$ 1,00 (um réal) cada, totalménté intégralizadas ém moéda corrénté nacional. 

Parágrafo Único – Cada aça o ordina ria corréspondéra  a um voto nas délibéraço és das 

Assémbléias Gérais dos Acionistas. 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 6º - A Assémbléia Géral tém podérés para décidir todos os négo cios rélativos ao 

objéto da Sociédadé é tomar as résoluço és qué julgar convéniénté a  sua défésa é 

désénvolviménto.  

 

Artigo 7º - A Assémbléia Géral séra  instalada por um dos Dirétorés da Sociédadé, qué a 

présidira  éscolhéndo um ou mais sécréta rios.  

 

Artigo 8º - A Assémbléia Géral Ordina ria réunir-sé-a  déntro dos quatro priméiros mésés ao 

té rmino do éxércí cio social, cabéndo-lhé décidir sobré as maté rias dé sua compété ncia 

prévistas ém léi.  

 

Artigo 9º - A Assémbléia Géral Extraordina ria réunir-sé-a  sémpré qué os intéréssés sociais 

éxigirém, médianté o pronunciaménto dos acionistas é nos casos prévistos ém léi é néssé 

éstatuto.  

 

Parágrafo único – Sém préjuí zo do prévisto na législaça o aplica vél é dos intéréssés da 

sociédadé, compété a  Assémbléia Géral, déntré outras maté rias:  

 

I – fixar a oriéntaça o géral dos négo cios da Sociédadé, aprovando as dirétrizés 

polí ticas é objétivos ba sicos, para todas as a réas principais dé atuaça o da Sociédadé;  

 

II – aprovar os planos dé trabalhos é orçaméntos anuais, os planos dé invéstiméntos 

é os novos programas dé éxpansa o da Sociédadé;  

 

III – élégér é déstituir, os Dirétorés da Sociédadé é fixar-lhés as atribuiço és;  
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IV – fiscalizar a gésta o dos Dirétorés, éxaminar a qualquér témpo, os livros é papé is 

da Sociédadé, solicitar informaço és sobré contratos célébrados ou ém via dé 

célébraça o, é sobré quaisquér outros atos;  

 

V – fixar a rémunéraça o global anual dos Dirétorés;  

 

VI – atribuir aos Dirétorés, parcéla dé participaça o nos lucros apurados ém balanços 

lévantados péla Sociédadé, inclusivé intérmédia rios, réspéitando as limitaço és é 

disposiço és éstatuta rias é légais;  

 

VII – maniféstar-sé sobré o rélato rio é as contas da Dirétoria, é autorizar a 

distribuiça o dé dividéndos intérmédia rios com basé ém résultados apurados ém 

balanço intérmédia rio do éxércí cio ém curso;  

 

VIII – autorizar a altéraça o do Estatuto Social, dissoluça o, transformaça o, fusa o, cisa o 

ou incorporaça o da Sociédadé.  

 

IX – éstabélécér crité rios gérais dé rémunéraça o é polí tica dé bénéfí cios (bénéfí cios 

indirétos, participaça o no lucro é ou nas véndas) da Dirétoria é dos émprégados ém 

géral da sociédadé ém qué a Sociédadé houvér éfétuado invéstiménto ou das 

companhias controladas, dirétas ou indirétaménté, péla Sociédadé, ou coligadas ou as 

suas controladas.  

 

Artigo 10 - A convocaça o da Assémbléia Géral compété a  Dirétoria é séra  instalada é 

présidida pélo Dirétor Présidénté, ou acionista por élé convidado, ou ainda, por 

acionista désignado por aclamaça o dos préséntés.  

 

Artigo 11 - As délibéraço és da Assémbléia Géral Ordina ria é Extraordina ria séra o 

tomadas, sém éxcéça o, péla maioria absoluta do capital votanté.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Artigo 12 - A Sociédadé séra  administrada por uma Dirétoria, na forma prévista ém Léi é 

nésté Estatuto.  

 

Parágrafo único - A Assémbléia Géral fixara  o montanté global da rémunéraça o dos 

Dirétorés, cuja distribuiça o intérna sé fara  pélos Dirétorés, ém aténça o aos crité rios fixados 

no caput do artigo 152 da Léi nº 6.404/76.  
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Artigo 13 - A Dirétoria séra  composta por dois mémbros, sém désignaça o éspécí fica, 

acionistas ou na o, résidéntés no Paí s, éléitos péla Assémbléia Géral, é por éla déstituí véis a 

qualquér témpo, com mandato dé 3 (tré s) anos, pérmitida a rééléiça o.  

 

§ 1º - Ocorréndo vaca ncia dé cargo dé Dirétor, ou impédiménto do titular, cabéra  a  

Assémbléia géral élégér o novo Dirétor ou désignar o substituto, fixando, ém qualquér 

dos casos, o prazo da gésta o é os réspéctivos vénciméntos.  

 

§ 2º - Compété a  Dirétoria éxércér as atribuiço és qué a Léi é o Estatuto Social lhé 

conférirém para a pra tica dos atos nécéssa rios ao funcionaménto régular da 

Sociédadé.  

 

§ 3º - A Sociédadé séra  répréséntada péla assinatura isolada dé qualquér dirétor.  

 

§ 4º - Os mandatos dos procuradorés séra o sémpré assinados por qualquér Dirétor 

para fins éspécí ficos é por prazo détérminado, na o éxcédénté a 2 (dois) anos, éxcéto 

os com a cla usula “ad judicia”, qué podéra o tér prazo indétérminado.  

 

§ 5º - A Dirétoria podéra , ainda, désignar um dos séus mémbros para répréséntar a 

Sociédadé ém atos é opéraço és no Paí s ou no Extérior, ou constituir um procurador 

apénas para a pra tica dé ato éspécí fico, dévéndo a ata qué contivér a résoluça o dé 

Dirétoria sér arquivada na Junta Comércial, sé nécéssa rio.  

 

§ 6º - A Dirétoria réunir-sé-a  sémpré qué nécéssa rio, séndo qué a convocaça o cabé ao 

a qualquér Dirétor, qué també m présidira  a réunia o.  

 

§ 7º - A réunia o instalar-sé-a  com a présénça dos Dirétorés, qué répréséntém a 

maioria dos mémbros da Dirétoria, é as atas das réunio és com as délibéraço és da 

Dirétoria séra o régistradas ém livro pro prio. 

 

Artigo 14 - Compété aos Dirétorés:  

 

I - Submétér a  aprovaça o da Assémbléia Géral os planos dé trabalho é orçaménto 

anuais, os planos dé invéstiméntos é os novos programas dé éxpansa o da Sociédadé é 

dé suas émprésas controladas, promovéndo a sua éxécuça o nos térmos aprovados;  

 

II - Coordénar é supérinténdér as atividadés da Dirétoria, convocando é présidindo as 

suas réunio és;  

 

III – Formular as éstraté gias é dirétrizés opéracionais da Sociédadé, bém como 

éstabélécér os crité rios para a éxécuça o das délibéraço és da Assémbléia Géral;  
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IV – Exércér a supérvisa o dé todas as atividadés da Sociédadé;  

 

V – Exércér as démais atribuiço és qué lhé forém conféridas péla Assémbléia Géral; 

 

VI – Zélar péla boa gésta o financéira da Sociédadé;  

 

VII – Apréséntar périodicaménté os démonstrativos financéiros da Sociédadé;  

 

VIII – Coordénar as atividadés das a réas financéiras é tésouraria da Sociédadé;  

 

IX – Acompanhar as éxigé ncias légais no qué tangé a s obrigaço és fiscais, tributa rias é 

prévidéncia rias da Sociédadé; é 

 

X – Exércér as démais atribuiço és qué lhé forém conféridas péla Assémbléia Géral.  

 

CAPÍTULO V 

 

Artigo 15 - A Sociédadé podéra  instituir um Consélho Fiscal, composto dé 3 (tré s) mémbros 

éfétivos é 3 (tré s) supléntés, na o téndo cara tér pérmanénté, o qual so  séra  éléito é instalado 

péla Assémbléia Géral a pédido dé acionistas, nos casos prévistos ém léi.  

 

Artigo 16 - O funcionaménto do Consélho Fiscal términara  na priméira Assémbléia Géral 

Ordina ria apo s a sua instalaça o, podéndo os séus mémbros sér rééléitos.  

 

Artigo 17 - A rémunéraça o dos mémbros do Consélho Fiscal séra  fixada péla Assémbléia 

Géral qué os élégér. 

 

CAPÍTULO VI 

EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO 

 

Artigo 18 - O éxércí cio social téra  a duraça o dé um ano, é términara  no u ltimo dia do mé s 

dé dézémbro dé cada ano.  

 

Artigo 19 - Ao fim dé cada éxércí cio social séra o élaboradas, com basé na éscrituraça o 

mércantil da Sociédadé, as démonstraço és financéiras, consubstanciadas no balanço 

patrimonial, démonstraça o dos lucros ou préjuí zos acumulados, démonstraça o do résultado 

do éxércí cio é démonstraça o dos fluxos dé caixa, simultanéaménté ém moéda corrénté 

nacional.  

 

§ 1º - A Dirétoria podéra  détérminar o lévantaménto dé balanço séméstral ou, 

réspéitados os précéitos légais, ém pérí odos ménorés, é aprovar a distribuiça o dé 

dividéndos com basé nos lucros apurados. 
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§ 2º - A qualquér témpo, a Dirétoria també m podéra  délibérar a distribuiça o dé 

dividéndos intérmédia rios, a conta dé lucros acumulados ou dé résérvas dé lucros 

éxisténté no u ltimo balanço anual ou séméstral. 

 

Artigo 20 - Do résultado do éxércí cio séra o déduzidos, antés dé qualquér participaça o, 

événtuais préjuí zos acumulados é a provisa o para o imposto dé rénda.  

 

§ 1º - Sobré o lucro rémanéscénté apurado na forma do caput désté artigo, déstinar-

sé-a :  

 

a) 5% (cinco por cénto) para a résérva légal, até  atingir 20% (vinté por cénto) do 

Capital Social intégralizado;  

 

b) Do saldo do Lucro Lí quido do éxércí cio, obtido apo s a déduça o dé qué trata a 

alí néa “a” désté para grafo, ajustado na forma do Art. 202 da léi nº 6.404/76, 

déstinar-sé-a o 25% (vinté é cinco por cénto), para pagaménto dé dividéndo 

mí nimo obrigato rio a todos os séus acionistas.  

 

§ 2º -O saldo rémanéscénté, apo s aténdidas as disposiço és légais, téra  a déstinaça o 

détérminada péla Assémbléia Géral dé Acionistas, obsérvada a Léi dé n.º 6.404/76.  

 

CAPÍTULO VII 

DA LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 21 - A Sociédadé éntrara  ém liquidaça o nos casos prévistos ém léi, ou ém virtudé dé 

délibéraça o da Assémbléia Géral, é sé éxtinguira  pélo éncérraménto da liquidaça o.  

 

Parágrafo único – A Dirétoria noméara  o liquidanté, é as formas é dirétrizés a séguir é 

fixara  os séus honora rios.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 22 - A Sociédadé obsérvara  os acordos dé acionistas régistrados na forma do artigo 

118 da Léi dé nº 6.404/76, cabéndo a  réspéctiva administraça o abstér-sé dé régistrar 

transféré ncias dé aço és contra rias aos réspéctivos térmos, é ao Présidénté da Assémbléia 

Géral abstér-sé dé computar votos lançados contra os mésmos acordos.  

 

Artigo 23 - Os casos omissos é as hipo tésés na o prévistas no Estatuto régém-sé pélas 

disposiço és légais vigéntés.  

 

Página 9 de 18



ANEXO I 
 

PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A.  
CNPJ/ME nº 34.841.787/0001-36 

NIRE 41300315311 
 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
ARTIGO 24º – Qualquer litígio resultante da e/ou relativo ao presente Estatuto e eventuais 

anexos de, obrigatória, exclusiva e definitivamente ser resolvido por Arbitragem, de acordo o 

Regulamento da Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial 

do Paraná – ARBITAC. O nu méro dé a rbitros séra  dé 3 (tré s), noméados conformé o 

Régulaménto. A sédé da arbitragém séra  ém Curitiba-PR. A régra dé diréito aplica vél ao 

fundo do lití gio séra  dé Diréito Brasiléiro, védado o julgaménto por équidadé.  

 

Acionistas: 
 

____________________________________________________________ 
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 

 
____________________________________________________________ 

THIAGO HEITOR PRESSER 
 

 
 
 
Advogado responsável: 
 
Lucas Alves Canha 
OAB/PR 97.044 
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PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.841.787/0001-36, com sede na cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Padre Agostinho, nº 963, apartamento 302, bairro Mercês, 

Curitiba/PR, CEP 80430-050, representada, neste ato, pelos seus diretores EDSON ANTONIO 

LENZI FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

16/11/1981, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do 

Estado do Paraná sob nº 37.822, portador da Cédula de Identidade sob nº 6.829.511-4 SSP/PR 

e regularmente inscrito no CPF sob nº 032.740.359-47, residente e domiciliado na Alameda 

Prudente de Moraes, nº 86, bairro Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80430-234, e THIAGO HEITOR 

PRESSER, brasileiro, solteiro, nascido em 02.02.1989, empresário, portador da Cédula de 

Identidade expedida pela SESP/PR sob o RG 76222240, regularmente inscrito no CPF nº 

062.104.649-39, residente e domiciliado na Rua Casemiro Chervinski, nº 87, bairro Pioneiros 

Catarinenses, Cascavel/PR, CEP: 85805-490, neste ato, simplesmente denominada 

CONTROLADA; e 

 

PAYBROKERS HOLDING S.A., com sede na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, Mercês, 

Curitiba/PR, CEP 80430-234, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná/NIRE sob 

o nº 41300322236 e inscrita no CNPJ sob o nº 51.422.284/0001-45, pelo seu diretor  EDSON 

ANTONIO LENZI FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 16/11/1981, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional do Estado do Paraná sob nº 37.822, portador da Cédula de Identidade sob nº 

6.829.511-4 SSP/PR e regularmente inscrito no CPF sob nº 032.740.359-47, residente e 

domiciliado na Alameda Prudente de Moraes, nº 86, bairro Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80430-

234, e THIAGO HEITOR PRESSER, brasileiro, solteiro, nascido em 02.02.1989, empresário, 

portador da Cédula de Identidade expedida pela SESP/PR sob o RG 76222240, regularmente 

inscrito no CPF nº 062.104.649-39, residente e domiciliado na Rua Casemiro Chervinski, nº 87, 

bairro Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP: 85805-490, neste ato, simplesmente 

denominada CONTROLADORA. 

 

 

As Partes acima identificadas RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente Protocolo e 

Justificação de Incorporação de Ações, nos termos dos artigos 224, 225 e 252 da Lei nº 

6.404/1976 (Lei das S.A.), nos termos e condições seguintes: 

 

1. DA OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES 

 

1.1. O presente Protocolo tem por objetivo possibilitar a transferência do controle 

acionário da Companhia CONTROLADA para a Companhia CONTROLADORA, transformando-

a em Subsidiária Integral (art. 252 da Lei das S.A). 

 

1.2. Por este instrumento, as Partes e/ou seus representantes legais (Diretores, 

procuradores, acionistas e outros) comprometem-se a assinar todos os documentos, bem como 

a praticar todos os atos necessários para viabilizar/concretizar o objeto deste contrato. 

 

Página 11 de 18



 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES 

 

 

Página 2 de 3 

1.3. A empresa CONTROLADA deve aprovar, em Assembleia Geral, que seus Diretores 

e/ou procuradores autorizados subscrevam, em nome e por conta dos acionistas, ações para 

aumento de capital social da CONTROLADORA, mediante a incorporação integral de suas 

respectivas ações, passando a CONTROLADORA a ser única e exclusiva acionista da 

CONTROLADA, nos termos do artigo 252, §2º, da Lei das S.A. 

 

1.4. Visando resguardar os direitos dos acionistas, a companhia CONTROLADORA emitirá 

novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em igual quantidade as 

participações detidas pelos acionistas da CONTROLADA, em substituição as ações detidas 

pelos acionistas junto à Companhia CONTROLADA, nos termos do artigo 252, §3º, da Lei das 

S.A. 

 

2. DA JUSTIFICAÇÃO 

 

2.1. A operação de incorporação de ações tem como escopo primordial: 

 

a) Centralizar o controle administrativo e de orientação geral das atividades da 

Companhia CONTROLADA nos órgãos deliberativos da Companhia CONTROLADORA; 

b) Melhorar a capacidade de gestão de ativos da CONTROLADA e fiscalização das 

atividades por elas exercidas; 

c) Possibilitar crescimento e rentabilidade dos negócios desenvolvidos pela 

CONTROLADA; 

d) Conferir estrutura jurídica adequada às necessidades da CONTROLADA, bem 

como às melhores práticas de governança corporativa; e 

e) Atender as exigências mercadológicas. 

 

2.2. A operação de incorporação de ações não implica a extinção da Companhia 

CONTROLADA, ao contrário, visa otimizar recursos para o regular desenvolvimento das 

atividades desenvolvidas pela Companhia sob a coordenação da Companhia 

CONTROLADORA. 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AÇÕES DA COMPANHIA CONTROLADA 

 

3.1. O critério a ser utilizado no Laudo de Avaliação é o valor contábil das ações da 

Companhia CONTROLADA, as quais constam nas Avaliações, declarações e demais atos 

societários. 

 

3.2. O valor contábil será utilizado como referência para subscrição das ações junto à 

Companhia CONTROLADORA. 

 

4. DA NOMEAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES INCORPORADAS. 

 

4.1. As Partes concordaram com a nomeação do profissional abaixo citado para a 

elaboração do Laudo de Avaliação, o qual já elaborou e concluiu todos os trabalhos: 
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• RONALDO DURIGAN, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade sob o 

RG nº 6.089.997-5, expedido pela SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 020.896.739-74, 

bem como no CRC/PR sob o nº 047133/o-9, com escritório profissional na Rua 

Francisco Fay neves, 52, casa 2, Santa Felicidade, CEP 82410-390, Curitiba/PR. 

 

4.2. Neste ato, as Partes aprovam e ratificam todos os termos contidos no Laudo de 

Avaliação, os quais deverão ser aprovados e ratificados nas respectivas assembleias das 

Companhias envolvidas no presente Contrato, cujo documento passa fazer parte integrante e 

indissociável do presente PROTOCOLO. 

 

 

Curitiba, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A. 

Representada por 

EDSON ANTONIO LENZI FILHO 

 

 

_______________________________________________________________________ 

PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A. 

Representada por 

THIAGO HEITOR PRESSER 

 

 

_______________________________________________________________________ 

PAYBROKERS HOLDING S.A. 

Representada por  

EDSON ANTONIO LENZI FILHO 

 

 

_______________________________________________________________________ 

PAYBROKERS HOLDING S.A. 

Representada por  

THIAGO HEITOR PRESSER 
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1. Proprietários dos bens objeto da Avaliação: 

 

EDSON ANTÔNIO LENZI FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

advogado, portador da Cédula de Identidade sob o RG nº 6.829.511-4, expedida pela SESP/PR, 

devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 032.740.359-47, residente e domiciliado na Rua Alameda 

Prudente de Moraes, nº 86, bairro Centro, CEP 80430-234, Curitiba/PR; e 

 

THIAGO HEITOR PRESSER, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 

expedida pela SESP/PR sob o nº 7.622.224-0, regularmente inscrito no CPF sob o nº 062.104.649-39, 

residente e domiciliado na Rua Casemiro Chervinski, n° 87, bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 

85805-490, Cascavel/PR; 

 

2. Perito avaliador: 

 

a) RONALDO DURIGAN, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade sob o RG nº 

6.089.997-5, expedido pela SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 020.896.739-74, bem como no CRC/PR 

sob o nº 047133/o-9, com escritório profissional na Rua Francisco Fay neves, 52, casa 2, 

Santa Felicidade, CEP 82410-390, Curitiba/PR; 

 

3. Critério de Avaliação 

 

Trata-se de Laudo de Avaliação com vistas à incorporação da totalidade das ações da Companhia 

PAYBROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.841.787/0001-36, com sede estabelecida na Rua Padre 

Agostinho, nº 963, apartamento 302, 3º andar, bairro Mercês, CEP: 80.430-050, Curitiba/PR, na qual 

os proprietários figuram como acionistas. 

 

O critério de avaliação utilizado no presente laudo é o valor contábil de emissão das ações das 

empresas acima nominadas, as quais constam nas Avaliações, declarações e atos societários. 

 

4. Bens Avaliados e Valor da Avaliação 

 

Segue abaixo a descrição dos bens e o valor de sua avaliação conforme o critério supramencionado. 

 

a) 1.000.000 (um milhão) de ações, representativas de 100% do capital social da 

PAYBROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A, regularmente inscrita no CNPJ sob 

o nº 34.841.787/0001-36, com sede estabelecida na Rua Padre Agostinho, nº 963,  

apartamento 302, 3º andar, bairro Mercês, CEP: 80.430-050, Curitiba/PR, avaliadas, neste 

ato, em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), das quais 600.000 (seiscentos mil) ações 

ordinárias pertencem à pessoa de EDSON ANTÔNIO LENZI FILHO e 400.000 (quatrocentos 

mil) ações ordinárias pertencem à pessoa de THIAGO HEITOR PRESSER. 

 

5. Conclusão 

 

O valor total dos bens é avaliado em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

 

Curitiba, 19 de setembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

RONALDO DURIGAN 

CRC/PR nº 047133/o-9 
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PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A 
CNPJ Nº 34.841.787/0001-36 

NIRE Nº 41300315311 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO PARTICULAR DE AÇÕES 
   
Boletim de Subscrição da PAY BROKERS EFX – FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A., no 

valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividindo-se em 1.000.000 (um 

milhão) de ações nominativas e com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, 

integralizadas pelos acionistas em moeda corrente nacional, as quais estão distribuídas 

entre os acionistas abaixo qualificados, em conformidade com o seguinte quadro: 

 

ACIONISTAS 
AÇÕES 

SUBSCRITAS 

AÇÕES 

INTEGRALIZADAS 
VALOR TOTAL 

PAYBROKERS HOLDING S.A., 

pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº 

51.422.284/0001-45, com 

sede na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, na Alameda 

Prudente de Moraes, nº 86, 

bairro Mercês, CEP 80430-234, 

representado por seus 

diretores EDSON ANTONIO 

LENZI FILHO, brasileiro, 

casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, 

nascido em 16.11.1981, 

advogado, portador da Cédula 

de Identidade sob nº 

6.829.511-4 SSP/PR e 

regularmente inscrito no CPF 

sob nº 032.740.359-47, 

residente e domiciliado na 

Alameda Prudente de Moraes, 

nº 86, bairro Mercês, 

Curitiba/PR, CEP: 80430-234 e 

THIAGO HEITOR PRESSER, 

brasileiro, solteiro, nascido em 

02.02.1989, empresário, 

portador da Cédula de 

Identidade sob nº 7.622.224-0 

SSP/PR e regularmente 

inscrito no CPF sob nº 

062.104.649-39, residente e 

domiciliado na Rua Casemiro 

Cervini, nº 87, bairro Pioneiros 

1.000.000 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 
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PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A 
CNPJ Nº 34.841.787/0001-36 

NIRE Nº 41300315311 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO PARTICULAR DE AÇÕES 
   

Catarinenses, Cascavel/PR, 

CEP nº 85.805-490. 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 
R$ 

1.000.000,00 

 

 

Curitiba/PR, 19 de setembro de 2023. 

 

 

Acionistas: 

 

 

_______________________________________ 

EDSON ANTONIO LENZI FILHO 

_______________________________________ 

THIAGO HEITOR PRESSER 

 

 

Advogado responsável: 

 

Lucas Alves Canha 

OAB/PR 97.044 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A. consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02089673974

03274035947

06210464939

07210994912
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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